
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 274879 R$ 3.080,00 06/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SONDA PROCWORK 52539 R$ 11.131,54 12/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SONDA PROCWORK 52540 R$ 20.371,26 12/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

GASMAX 1423 R$ 56,20 13/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPRENSA OFICIAL 101980 R$ 13.619,20 18/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

LEALDOM CONSULTORIA 55 R$ 14.900,00 20/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 276121 R$ 3.388,00 20/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CREMER 345733 R$ 25.692,80 20/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CIRCUITO INTEGRADO 2015/2 R$ 13.215,75 22/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

DATAFILME 508 R$ 29.744,16 24/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

PRODEMGE 2015/1117 R$ 42.289,00 26/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

PRODEMGE 2015/1118 R$ 47.214,57 26/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

IMPRENSA OFICIAL 99810 R$ 12.853,12 26/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CASA DO SOFTWARE 2015/21 R$ 41.832,42 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 2015/9 R$ 31.929,93 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 2015/7 R$ 31.534,52 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 2015/8 R$ 32.948,57 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

AMC INFORMATICA 44787 R$ 25.333,55 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

AMC INFORMATICA 12292 R$ 14.237,32 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

POSTO CJ 230 R$ 199,94 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

FARMACONN 192116 R$ 17.318,80 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

EXODUS TURISMO 74174 R$ 2.720,22 21/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONSORCIO SHOPPING ESTACAO BH 156224430 R$ 1.556,99 25/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONSORCIO SHOPPING ESTACAO BH 156224644 R$ 23.445,10 25/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

R$ 460.612,96

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

TOTAL 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.
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